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Edital de Tomada de Preços para a contratação 
de empresa visando a conclusão da obra de 
Cancha de Bochas na localidade de Linha São 
João – Ibarama/RS.  

 

 

  O MUNICÍPIO DE IBARAMA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, tendo por finalidade a seleção a conclusão da obra da Cancha de Bochas na localidade 
de Linha São João - Ibarama-RS,   de acordo com que se encontra definido na especificação e 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, cuja direção e julgamento serão realizados no dia 
01 de junho de 2015,  às 10 horas, na sala de reuniões da Prefeitura, a Comissão de Licitações, 
designadas pela Portaria n° 116/2015 de 05 de fevereiro de 2015, se reunirão com a finalidade de 
receber propostas para contratação de empresa para a contratação de empresa visando a conclusão da 
obra de Ampliação e adequação (reforma) Centro de Eventos Turísticos na cidade de Ibarama-RS. 

  Poderão participar as empresa do ramo pertinente ao objeto ora licitado, cadastradas no 
Município de Ibarama, ou que apresentarem toda a documentação necessária para o cadastro até o 
terceiro dia anterior ao fixado para o recebimento das propostas. 

 

01) OBJETO: 

  Constitui objeto da presente licitação a prestação dos serviços para conclusão da obra de 
Cancha de Bochas na localidade de Linha São João - Ibarama-RS.    

02)  DO CADASTRO - HABILITAÇÃO: 

2.1 Para efeito de cadastramento, os interessados deverão apresentar, até o terceiro dia anterior à 
data de recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 

2.1.1. Declaração que atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme 
Decreto Federal n° 4.358/2002, de 05 de setembro de 2002. 

 

2.1.2 Habilitação Jurídica: 

a) Cédula de Identidade dos Diretores; 

b) Registro Comercial no caso de empresa comercial; 



c) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos da 
eleição de seus administradores. 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

 

2.1.3 Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição do CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte do Estado e do Município, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 

c) Certidão da Divida Ativa da União; 

d) Certidão Negativa da Receita Federal; 

e) Certidão Negativa da Receita Estadual; 

f) Certidão Negativa Municipal; 

g) Certidão de Regularidade de Situação com o FGTS; 

h) Certidão Negativa de Débito com o INSS; 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

2.1.4 Qualificação Técnica: 

a) certidão de registro no CREA, pessoa Física e Jurídica; 

b) atestado de capacitação técnica, em nome da empresa, registrado no CREA, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato 
compatível com o ora licitado, em características, quantidades e prazos, 

c) atestado de capacitação técnica, registrado no CREA, em nome do responsável técnico da 
empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que executou, 
satisfatoriamente, contrato com o objeto compatível com o ora licitado. 

2.1.5 Qualificação Econômica - Financeira: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, com a indicação do n° do Livro Diário, n° de registro na Junta 
Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa. 

Observação: ë vedada substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, podendo 
aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03(três) meses da data 
de apresentação da proposta. 

b) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, em prazo não superior a 30(trinta) dias da data designada para a apresentação do 
documento; 

c) Declaração da empresa informando o CNAE, que representa a atividade de maior receita da 
empresa. 

d)  Declaração emitida pela empresa participante da licitação, atestando que a empresa não 
possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou 
de sociedade de economia mista. 

 



2.1.6 A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, no envelope de habilitação, declaração, firmada 
por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, além de todos os 
documentos previstos neste Edital. 

2.1.7 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 
2.1.6, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos neste edital, 
terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 
regularidade em cinco dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame. 

2.1.8 O beneficio de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte 
e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentam alguma restrição. 

2.1.9 O prazo de que trata o item 2.1.7 poderá ser prorrogada uma única vez, por igual período, a critério 
da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso 
do respectivo prazo. 

2.1.10 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 2.1.7, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo facultado à administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

2.2 Os documentos constantes dos itens 2.1.2 a 2.1.5 , poderão ser apresentados em original, por cópia 
autenticada por tabelião ou por funcionário do Município ou publicação em órgão de imprensa oficial. 
Sendo que os documentos do item 2.1.3 poderão ainda, serem extraídos de sistemas informatizados 
(internet) ficando sujeitos a verificação de sua autenticidade pela Administração. 

 

3) RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

3.1 Os documentos e propostas serão recebidos pela comissão de Licitação no dia, hora e local 
mencionado no preâmbulo, em 02(dois) envelopes distintos, indevassáveis, identificados e numerados 
respectivamente com o de n° 01 e n° 02, para o que sugere-se a seguinte inscrição:  

Envelope nº 01 – DOCUMENTAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Ibarama 

Tomada de Preços nº 010/2015 

Nome completo do proponente (Empresa) 

 

 Envelope nº 02 – PROPOSTA 

 Prefeitura Municipal de Ibarama 

 Tomada de Preços nº 010/2015 

 Nome completo do proponente (Empresa) 

3.2 O envelope nº 01 – Documentação deverá conter: 

3.2.1 Certificado de Registro Cadastral atualizado fornecido pelo Município; 

3.2.2 Se o proponente for representado por procurador, deverá juntar procuração com poderes para 
decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação; 

3.2.3 Declaração de plena submissão às condições do Edital, em todas as fases da licitação. 

3.3 O envelope nº 02 – Proposta financeira deverá conter: 

3.3.1 Proposta financeira apresentada, mencionando o valor global em R$ (reais), onde deverão 
estar incluídos todos os custos com material, mão de obra, inclusive BDI, (impostos, taxas 
contribuições sociais, lucro do empreendimento, etc.), em via impressa, com local e data, 
rubricadas em todas as folhas e assinada a última pelos seus proponentes ou seus 
procuradores constituídos. 



3.3.2 A proposta terá validade não inferior a 60 dias, contados da data do recebimento da mesma. 

3.4 A apresentação dos envelopes por parte do licitante interessado implica a total concordância com as 
condições deste edital. 

04) DO JULGAMENTO 

4.1 Esta licitação é do tipo menor preço e o julgamento será realizado pela Comissão Julgadora, levando 
em consideração o menor preço global. 

4.2 Esta licitação será processada e julgada com observância prevista nos artigos 43 e 44, seus 
parágrafos e incisos da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.3 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado como critério de desempate o 
sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 
processo, conforme determina o Art. 45, § 2° da Lei 8.666/93. 

4.4 Os casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas, serão resolvidos pela Comissão de Licitação, 
que se valerá dos dispositivos legais regadores da matéria. 

4.5 Para efeitos de  classificação, sobre o preço proposto por cooperativa, serão acrescidos 15% (quinze 
por cento), incidente sobre o valor bruto, correspondente ao encargo previdenciário a ser suportado pelo 
Município, deduzidos daqueles os valores, expressos na planilha de quantitativos e custos unitários, 
relativos ao fornecimento de material e aluguel de equipamentos da licitante a serem utilizados na obra; 

4.6 Os valores da dedução acima indicada relativos ao fornecimento de material e aluguel de 
equipamentos da licitante a serem utilizados na obra, deverão fazer parte do contrato e comprovadas, no 
momento da liquidação da fatura, por documento fiscal. 

 

5) CRITÉRIO DE DESEMPATE 

5.1  Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas, 
as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 2.1.6, deste edital. 

5.1.1 Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 
microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou 
superiores em até 10% (dez por cento) a proposta de menor valor. 

5.1.2.  A situação de empate somente será verificada depois de ultrapassada a fase recursal da 
proposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento definitivo do 
recurso interposto. 

5.2.  Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

 a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da proposta de menor 
valor, poderá apresentar, no prazo de 2(dois) dias, nova proposta, por escrito, inferior àquela 
considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

 b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da 
alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 
classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, 
que se enquadrarem na hipótese do item 2.1.6 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo 
e na forma prevista na alínea a deste item. 

 c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou cooperativas com 
propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem em serão convocadas para a 
apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores. 

5.3.  Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências do 
item 5.2 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta 
originariamente de menor valor. 

5.4.  O disposto nos itens 5.1 à 5.3, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de 
menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa 
(que satisfaça as exigências do item 2.5, deste edital). 



5.5.  As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato público, com a 
convocação prévia de todos os licitantes. 

 

6) DOS RECURSOS 

6.1 - Os recursos contra o julgamento da habilitação ou das propostas terão efeito suspensivo e deverão 
ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato  pela imprensa oficial ou, 
se presentes os prepostos das licitantes na sessão em que forem divulgadas, da data da ata 
correspondente. 

6.2 - Aplica-se o disposto neste item aos recursos interpostos contra a anulação ou revogação da 
Licitação. 

6.3 - Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior, por intermédio da Comissão de Licitações, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05(cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-
los subir, devidamente informados, para decisão final, a ser proferida em 05(cinco) dias úteis do seu 
recebimento. 

6.4 - Uma vez interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderão impugná-lo no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

6.5 - Os autos do processo da Licitação estarão com vista franqueada aos interessados a partir da 
intimação/divulgação das decisões recorríveis, na repartição incumbida do procedimento. 

 
 

7) DOS PRAZOS  

7.1 Esgotados todos os prazos recursais a Administração, no prazo de 10 (dez) dias, convocará o 
licitante vencedor para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízos das 
sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

7.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde 
que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do prazo constante do item anterior. 

7.3 Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou então revogará a 
licitação, sem prejuízo da pena de multa, no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor do 
contrato mais suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02(dois) anos. 

7.4 O prazo de vigência do contrato será de 180 dias a contar de sua assinatura do contrato. 

 

8) DAS PENALIDADES: 

8.1  Após a assinatura do contrato, caso a contratada não venha a cumprir fielmente as cláusulas deste 
contrato, a administração garantida a prévia defesa, aplicará as penalidades a seguir elencadas, além 
das compensatórias por perdas e danos sofridos pela administração, estabelecidos no Art.87 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores saber: 

I - Advertência por escrito, sempre que ocorrem pequenas irregularidades; 

II – Multas: 

a) De 0,5% por dia de não trabalhado, limitando este a cinco dias, após o que será considerado 
rescisão contratual, aplicando-se, sucessivamente, as penalidades alínea “b” deste item, 

b) De 8% no caso de inexecução parcial, mais suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração pelo prazo de um ano; 

c) De 10% no caso de inexecução total, mais suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração pelo prazo de dois anos; 



d) Declaração de inidoneidade da empresa ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Observação: as multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato. 

 

9) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

    9.1     O pagamento será efetuado à empresa contratada conforme liberação do recurso através da 
Caixa Econômica Federal – Santa Maria, e após a entrega da Nota Fiscal e Boletim de Medição ao Setor 
Financeiro da Prefeitura Municipal de Ibarama-RS. 

9.2 O pagamento será efetuado, de acordo com o cronograma físico-financeiro, acompanhada da 
planilha de medição, aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização da obra. 

9.3 Não será efetuado qualquer pagamento a licitante vencedora enquanto perdurar pend6encia 
de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimpl6encia contratual. 

9.4 A empresa licitante vencedora  deverá fazer constar na Nota Fiscal/fatura, correspondente, 
sem rasuras, o nome do Ministério, nº do Contrato de Repasse, nome do Programa. 

9.5 Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria. 

 

10) DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE 

10.1 Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n.° 8.666-93, será 
concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela contratada, desde que 
suficientemente comprovado, de forma documental, o desequilíbrio contratual. 

10.2       No caso da execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, será concedido 
reajuste ao preço proposto, deduzido eventual antecipação concedida a título de reequilíbrio econômico-
financeiro, tendo como indexador o  IGP-M/FGV.  

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

  As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária:  
 Órgão: 07 – Secretaria Educação, Cultura, Turismo e Desporto 
 Unidade Orçamentária: 02 – Cultura, Turismo e Desporto 
 Atividade: 1028 – Término da Construção do centro de Eventos 
    4.4.90.51.00.00.00.00.0001 – Obras e Instalações 
    4.4.90.51.00.00.00.00.1101 – Obras e Instalações 
     

12) DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

12.1 Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender quaisquer das disposições deste 
edital. 

12.2 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á de 
vencimento. Sendo que os mesmos só iniciam e vencem em dia de expediente na Prefeitura Municipal. 

12.3 Em nenhuma hipótese serão concedidos prazo para a apresentação da documentação e propostas 
exigidas neste Edital e não apresentadas na reunião de recebimento. 

12.4 Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou 
quaisquer outros documentos. 

12.5 Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos, 
assinar atas e contratos, os licitantes, seus representantes credenciados e os membros da Comissão de 
Licitação. 



Obs.: Não serão lançadas em ata consignações que versarem sobre matéria objeto de recurso próprio, 
como por exemplo, sobre os documentos de habilitação e proposta financeira (art. 109, inciso I, alíneas 
“a” e “b”, da Lei n° 8.666-93). 

12.6 Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a documentação, não será admitido o ingresso 
a licitação de participantes retardatários. 

12.7 A participação nesta licitação implicará em plena aceitação aos termos e condições do edital, bem 
como das normas administrativas vigentes. 

12.8 A Secretaria Municipal de Educação, juntamente com o Engenheiro Municipal fiscalizarão a 
prestação de serviços objeto deste Edital, podendo sustá-los, se tiverem sendo executados em 
desacordo com o contrato a ser celebrado. 

12.9 Dados a serem colocados na Nota Fiscal/Fatura: 
Ministério do Turismo 
Contrato de Repasse nº 337.348-19 
Programa – Turismo Social no Brasil 

12.10 Constituem anexos deste Edital: I – Planilha Orçamentária; 

 II – Memorial Descritivo; 

 III – Cálculo BDI;  

IV – Minuta do Contrato. 

12.11Os casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas, serão resolvidas pela Comissão de Licitação, 
que se valerá dos dispositivos legais regedores da matéria e pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, e, ficando o Foro da Comarca de Sobradinho - RS eleito, para dirimir eventuais dúvidas que 
ainda permaneçam sobre o certame. 

 Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 
às 17:00 horas na Prefeitura Municipal de Ibarama, no Setor de Licitações ou pelo telefone 0XX 51 3744-
1112 ou 37441100. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibarama, aos 14 de maio de 2015. 

 

 

 

 

      LENISE LOURDES LAZZAROTTO MARIANI 

                  Prefeita Municipal  

 

 

 



 ANEXO I      

NOME DO GESTOR : MINISTERIO DO ESPORTE 
      EMPREENDIMENTO: CONSTRUÇÃO DE CANCHA DE BOCHAS 

 
  

  LOCALIZAÇÃO: LINHA SÃO JOÃO 
  

 FONTE SINAPI 10/14 
  VALOR DA OBRA: R$ 100.00,00 

   
 BDI = 24,37%  MERCADO 

 PLANILHA ORÇAMENTARIA 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE 
QUANTIDADE 

PREVISTA 
VALOR 

UNITARIO TOTAL  
TOTAL COM 

BDI SINAPI 

1 - SERVIÇOS INICIAIS 

 placa de obra (mínimo 2 m2)   m²    213,10                   -                           -    74209/001 

 locação da obra   m²    7,15                   -                           -    73992/001 

 escavação manual do solo ( 30 cm)   m³    19,66                   -                           -    79517/001 

 aterro molhado e apiloado manualmente   m³    39,32                   -                           -    53527 

 TOTAL DO GRUPO 1                    -                           -      

2 - CONCRETO ARMADO 

 viga de baldrame fck 15 mpa   m³    1.559,24                   -                           -    73346 

 leito de pedra britada (5 cm)   m³    37,33                   -                           -    74164/004 

 concreto armado fck 15 MPa betoneira sapatas   m³    1.559,24                   -                           -    73346 

 piso em concreto desempenado -7 cm c/junta dilatação    m²  
                             

210,00  48,63      10.212,30            12.701,04  73675 

 TOTAL DO GRUPO 2       10.212,30            12.701,04    

3 - ESTRUTURA 

 pilares concreto armado pré-moldados 23x23x700   u n    1.559,24                   -                           -    73346 

 pilares concreto armado pré-moldados 23x23x450   u n    1.559,24                   -                           -    73346 

 treliça h=50 cm perfil 40x75   m²    58,02                   -                           -    72110 

 TOTAL DO GRUPO 3                    -                           -      

4 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

 ponto elétrico tomada incluindo.cx 2x4   u n   
                                 

3,00  9,90             29,70                   36,94  83540 

 luminária completa fluorec. calha 2x40wc reator    u n   
                               

12,00  83,69        1.004,28              1.249,02  73953/006 



 ponto elétrico interruptor simples incluindo cx   u n  
                                 

1,00  15,59             15,59                   19,39  72332 

luminária aberta, braço 1mt c/lâmp.125w e reator   u n  
                                 

1,00  102,40           102,40                 127,35  74231/001 

 fio isolado 2,5 mm2 (12 AWG)   u n  
                             

200,00  2,37           474,00                 589,51  73860/008 

 fio isolado 4,0 mm2 (12 AWG)   u n  
                             

100,00  3,50           350,00                 435,30  73860/009 

 eletroduto PVC rigido roscável , incluindo conexões   u n  
                             

100,00  9,27           927,00              1.152,91  73613 

 disjuntores 20 A- monopolar padrão nema   u n  
                                 

2,00  10,06             20,12                   25,02  74130/001 

 cd - distribuição   u n  
                                 

1,00  35,08             35,08                   43,63  74131/001 

 TOTAL DO GRUPO 4         2.958,17              3.679,08    

5 - PINTURA 

 pintura esmalte brilho- ferro 2 demão   m2  
                               

30,00  10,39           311,70                 387,66  73739/001 

 pintura silicone 2 demãos - EXTERNA   m2  
                             

121,00  6,88           832,48              1.035,36  84677 

 TOTAL DO GRUPO 5         1.144,18              1.423,02    

6 - MADEIRAS E TELAS - CANCHA DE BOCHA 

 madeira eucalipto    m³  
                                 

2,50  400,00        1.000,00              1.243,70    

 prego 19x39   kg  
                                 

6,00  5,90             35,40                   44,03    

 parafuso 20cmx6 mm com porca e arruela   pç   
                                 

1,00  0,85               0,85                     1,06    

 tela de arame 16(H=1,2), malha 2,5cm,cano galv.1"   m  
                               

16,00  8,75           140,00                 174,12  85662 

 TOTAL DO GRUPO 6         1.176,25              1.462,90    

7 - ALVENARIAS 

 alvenaria em tijolo cerâmico - aparente   m²  
                               

28,18  65,43        1.843,82              2.293,16  87499 

 cinta de amarração, concreto, ferragem e forma   m³  
                                 

3,80  1.559,24        5.925,11              7.369,06  73346 

 impermeabilização com hidroasfalto- 4 demãos   m²                                 6,80           442,00                 549,72  74106 



 

 

65,00  

 muro de arrimo alvenaria de pedra argamassada    m³    340,63                   -                           -    73844/001 

 pilares intermediários - concreto armado    m³    1.559,24                   -                           -    73346 

 sapata concreto ciclópico    m³    1.559,24                   -                           -    73346 

 TOTAL DO GRUPO 7         8.210,93            10.211,93    

8 - ESQUADRIAS 

  caxilho basculante ferro - cantoneira 5/8"X1/8"    m²  
                                 

5,40  158,41           855,41              1.063,88  6103 

  vidro fantasia  4 mm - tipo  martelado    m²  
                                 

5,40  65,11           351,59                 437,28  72122 

 porta de  ferro- chapa lisa - 0,87x2,10   m²  
                                 

8,40  367,31        3.085,40              3.837,32  73933/002 

 TOTAL DO GRUPO 8         4.292,41              5.338,47    

9 - COBERTURA 

 cobertura telha aluzinc, e =0,28    m²    33,93                   -                           -    75381/001 

 terças  metálica cobertura   m    29,98                   -                           -    mercado 

 TOTAL DO GRUPO 9                    -                           -      

10 - LIMPEZA E EXTINTOR 

 limpeza permanente e final da obra   m²  
                             

210,00  1,52           319,20                 396,99  9537 

 extintor incêndio - 4 Kg - ABC   u n   
                                 

1,00  136,05           136,05                 169,21  72553 

 TOTAL DO GRUPO 10            455,25                 566,19    

 TOTAL FINAL            35.382,63  
 

       IBARAMA, 14 DE MAIO  DE 2015. 

       LEÔNIDAS LAZZARI JR. 
   

LENISE L.L.MARIANI  
  ENGENEHRIO CIVIL CREA 136903 

   
PREFEITA MUNICIPAL 

 



ANEXO II 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE CANCHA DE BOCHAS COBERTA COM ESTRUTURA                       

METÁLICA 

ENDEREÇO: LINHA SÃO JOÃO– IBARAMA - RS 

ÁREA: 210,00m2 ( medidas de centro 7,00x30,00m) 

 

  O presente memorial tem por objetivo a descrição sucinta das obras de construção de 
cancha de bochas coberta em estrutura de pilares em concreto, tesouras metálicas e cobertura de 
aluzinc, com 7,00m de largura por 30,00m de comprimento e 3,00 de altura, suas paredes serão 
fechadas em tijolos aparentes. Considerando-se sempre o emprego de materiais e de mão-de-obra de 
boa qualidade.  

 
1.0) SERVIÇOS PRELIMINARES:  

A empreiteira procederá à locação- planimétrica e altimétrica- da obra de acordo com a planta básica, 
aferindo as dimensões, os alinhamentos, os ângulos e quaisquer outras indicações constantes do projeto 
com as reais condições encontradas no local. A placa da obra deverá ser padrão, com dimensões 
mínimas de 1,00x2,00 m (2,0 m2). 

O reaterro deverá será de 30 cm, com material apropriado,  executado manualmente em camadas de 15 
cm, devidamente apiloadas de forma a obter camadas perfeitamente compactadas. 
 
2.0) CONCRETO ARMADO: 

 As vigas de baldrame serão de 20 x 30 cm , com  4 barras de ferro 10 mm, com estribos  de 4,2 mm  a 
cada 15 cm. 

Serão feitas sapatas isoladas de concreto armado 100x100x150 cm e pilares de 23x23 cm com 8 ferros 
de 12,5 mm e estribos de 6 mm a cada 12 cm.  

 Para execução do piso, sobre o aterro  compactado, será executada uma camada, de 5 cm,  
regularizada de brita nº 2 e capeamento com película impermeabilizante tipo lona preta sobre a base, em 
seguida se fará a execução do piso em concreto 15 Mpa na espesssura de 8 cm. O acabamento do piso 
será feito o alisamento do concreto de forma a obter uma superfície lisa. 

Logo após o processo de acabamento do concreto, deve-se iniciar o corte das juntas transversais de 
retração, com disco de diamante,  também conhecidas como juntas serradas, a profundidade da ordem 
de 1/3 da espessura da placa. As placas de concreto deverá ter uma relação entre a largura e 
comprimento, inferior a 1:1,5. Os cortes das juntas deverão ser preenchidos com poliuretano. 
 
3.0) ESTRUTURA  

A estrutura será feita em pilares de concreto armado pré-moldados, 23x23cm , com comprimentos de 
7,00 e 4,50 metros, fixados sobre sapatas isoladas. 
 

4.0) INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: 

A iluminação será com lâmpadas fluorescentes 2x40 w, conforme projeto. 

Os interruptores serão de teclas e as tomadas de correntes do tipo universal conjugadas de embutir, em 
caixas de ferro esmaltadas a forro, protegidos por espelhos PVC. A linha de espelhos deverá ser de boa 
qualidade. 

A rede interna de distribuição e as decidas serão em eletroduto de PVC rígido, fixados na parede. 



Os fios da rede principal deverão ser do tipo rígido de 4,0 mm, e as ramificações até os pontos de 
iluminação e tomadas de energia deverão ser de 2,5 mm. 

As instalações elétricas serão executadas de acordo com a NB-3 da ABNT e com as normas da 
companhia Concessionária de Energia Elétrica, obedecendo ao projeto. 

 
5.0) PINTURA: 

Todos os elementos da estrutura metálica, no caso as portas,janelas e tesouras, deverão receber 
tratamento anticorrosivo e pintura com tinta esmalte sintético, na cor a ser definida pela prefeitura. 

As demãos de tinta deverão ser tantas quantas forem necessárias para ser obtido coloração uniforme e 
cobrimento. 

 
6.0) MADEIRAS e TELA PARA CANCHA DE BOCHAS 

No contorno da cancha , serão colocadas tábuas em madeira de 30x5 cm, fixadas em pontaletes de 8x8 
cm, de forma a obter todo o contorno da cancha,  que terá o nível de 30 cm abaixo do restante do piso. 
Os demais detalhes da cancha deverão ser construídos de acordo com fotos em anexo ao projeto. As 
madeiras utilizadas deverão ser de eucalipto.  

Esse serviço inclui a pintura da estrutura em madeira, com 2 demãos de forma a obter cobertura. 

 
7.0) ALVENARIAS:  

Nas paredes deverão ser utilizados tijolos cerâmico furado,  face lisa, a vista dos dois lados. 

A espessura da argamassa não  poderá ultrapassar 0,015 m. Nas duas primeiras fiadas de alvenaria 
de elevação deverá ser utilizado argamassa de cimento e areia no traço 1:3 com adição de sika ou 
equivalente na proporção 1: 15 a água de amassamento. 

O murro de arrimo será feito em pedra de areia argamassada, com espessura de 20 cm. 

Cinta de amarração- deverá ser executada em todo contorno, cinta de concreto armado nas 

dimensões de (15 x 30 cm), fck 15 Mpa, contendo 4 barras de aço  10 mm, corridos com espaçadores 

de  4,2 mm a cada 15 cm.  

Nas vigas de baldrame e  muro de arrimo, será feita impermeabilização com hidroasfalto aplicada em  
4 demãos, de forma a obter perfeita impermeabilização.  

 
8.0) ESQUADRIAS: 

 O  Portão será metálico com chapa nº 18 dobrada, serão 1 portas de correr de 300x3,00 cm.Janelas- as 
janelas basculantes serão em ferro cantoneira (5/8”x1/8”) com basculantes de no máximo 14 cm. Nas 
dimensões do projeto. 

Os vidros deverão ser de boa qualidade, martelados, sem manchas, falhas, bolhas e outros defeitos, na 
espessura mínima de 4 mm. 

9.0) COBERTURA: 

 A estrutura para o telhado deverá ser feita em treliças metálicas de 50 cm de altura. O detalhamento da 
estrutura metálica encontra-se na planta. A cobertura deverá ser executada em telha aluzinc 0,26. 

 
10.0) LIMPEZA e EXTINTOR:  

Deverá ser instalado um extintor de 4 Kg ABC, no local indicado no projeto. Serão retirados todos os 
entulhos e materiais provenientes da execução da obra. 

 

 

IBARAMA, 14 DE MAIO DE 2015.



ANEXO III 

CÁLCULO B.D.I. (NOVA REGRA) 

  

 ONERADO   Considerada tributação integral   

 DESONERADO X Reduzido 2% da tributação para enquadrar 

TIPO DE OBRA 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS X 

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS   

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS 

  

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA 

  

OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS   

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS   

CÁLCULO DO BDI 
VALORES BASE 

1 QUARTIL MÉDIO 3 QUARTIL 

Administração Central 5,00% 3,00% 4,00% 5,50% 

Seguro e Garantia 0,80% 0,80% 0,80% 1,00% 

Risco 1,10% 0,97% 1,27% 1,27% 

Despesas Financeiras 1,26% 0,59% 1,23% 1,39% 

Lucro  8,00% 6,16% 7,40% 8,96% 

Tributos 6,00% Tributos -2%   4,00% 

BDI 24,37% BDI de enquadramento 21,78% 

VERIFICAÇÃO 

TIPO DE OBRA CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

LIMITE MÍNIMO BDI 20,34% 

LIMITE MÁXIMO BDI 25,00% 

BDI CALCULADO 24,37% 

VERIFICAÇÃO BDI ACEITO 

PLANILHA NÃO HOMOLOGADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

      
 

 

 

 

CÁLCULO B.D.I. (NOVA REGRA) 



ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

 Contrato nº....../2015. 
 Tomada de Preços nº 010/2015. 

Objeto:.......................................................... 
 

 O MUNICÍPIO DE IBARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 92.000.231/0001-13, neste ato representada pela Prefeita Municipal, Sra LENISE LOURDES 
LAZZAROTTO MARIANI, com endereço profissional na Prefeitura Municipal de Ibarama, sito na Rua 
Júlio Bridi, 523, nesta cidade, doravante denominada de CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa........................., registrada no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob n.º 
....................................com sede, a rua................., s/n  na cidade de ......................................, adiante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo sr..................................., inscrito 
no Cadastro da Pessoa Física sob n.º ................................, celebram entre si o presente Contrato de 
Prestação de Serviço. 

Em conformidade com o disposto na Tomada de Preço nº 010/2015, e na proposta 
apresentada pela CONTRATADA, constantes do processo acima referido, sujeitam-se as partes às 
normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como às seguintes cláusulas 
contratuais. 

 

CLÁUSULA I – OBJETO 

Constitui objeto da presente licitação a prestação dos serviços..................... 

 

CLÁUSULA II - DO LOCAL DE ESTUDO E CONDIÇÕES DE TRABALHO 

2.1 A Prestação de Serviço a ser executado será a elaboração ............................ 

 

CLAUSULA III - DA VIGÊNCIA 

3.1 O presente contrato terá vigência por ................ dias a contar da data da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o prazo máximo de 60 (sessenta) 
meses, com observância ao estipulado pelo art. 57, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
elencadas, respondendo cada qual pelas consequências da sua inexecução total ou parcial. 

         

CLÁUSULA IV - DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO DOS VALORES 

4.1 O pagamento será efetuado por etapas realizadas, mediante a apresentação da fatura, e 
autorização da Caixa Econômica Federal. 

4.2 As despesas decorrentes da presente prestação de serviços será coberta pela seguinte 
dotação: 
 Órgão: 07 – Secretaria Educação, Cultura, Turismo e Desporto 
 Unidade Orçamentária: 02 – Cultura, Turismo e Desporto 
 Atividade: 1028 – Término da Construção do centro de Eventos 
    4.4.90.51.00.00.00.00.0001 – Obras e Instalações 
    4.4.90.51.00.00.00.00.1101 – Obras e Instalações 
    Ocorrendo desequilíbrio econômico financeiro, a administração poderá restabelecer a 
relação pactuada, com base no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

4.3 No ato do pagamento à prestadora de serviço, será deduzido os impostos e taxas 
municipais incidentes. 



 

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as determinações do 
CONTRATANTE; 

5.2 Prestar serviço na forma ajustada; 

5.3 Iniciar os serviços no dia ........................ 

5.4 Tratar com cortesia, os munícipes que procurarem os serviços e os agentes de 
fiscalização do CONTRATANTE; 

5.5 Responder direta e indiretamente, por quaisquer danos causados ao CONTRATANTE, ou 
a terceiros, por dolo ou culpa; 

5.6 Manter o serviço em funcionamento, substituindo o profissional em serviço por outro 
sempre que se fizer necessário. 

5.7 Todas as despesas referentes ao serviço correrão por conta da CONTRATADA, inclusive 
tributos Municipais, Estaduais e Federais sobre a atividade. 

5.8 Manter durante a execução do contrato, os documentos que comprovem estar cumprindo 
a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente Licitação Tomada de Preço nº 
001/2015, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários e fiscais. 

5.9 A contratada deverá prestar serviço adequado ao pleno atendimento da população, 
conforme estabelecida neste contrato, de modo a satisfazer as condições de regularidade, continuidade, 
eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação do serviço, devendo, para 
tanto, realizar as obrigações constantes deste contrato. 

5.10 Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em situação de 
emergência ou após prévio aviso, quando motivada por razões de ordem técnica ou de segurança. 

 

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATATANTE 

6.1 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 

6.2 Homologar reajustes e proceder à revisão dos valores na forma da Lei, das normas 
pertinentes e deste contrato; 

6.3 Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do presente contrato. 

   

CLÁUSULA VII 

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

7.1 A EXECUÇÃO do Contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por 
parte da Prefeitura, através do responsável pela Secretaria de Obras, a quem compete comunicar as 
falhas porventura constadas no cumprimento do Contrato e solicitar a correção das mesmas. 

7.2 A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da Administração 
Municipal pela Secretária de Educação e Engenheiro Municipal. 

7.3 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser 
prontamente atendidas pela Contratada, sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO. 

 

CLÁUSULA VIII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Após a assinatura do contrato, caso a contratada não venha a cumprir fielmente as 
cláusulas do mesmo, a administração garantida a prévia defesa, aplicará as penalidades a seguir 
elencadas, além das compensatórias por perdas e danos sofridos pela administração, estabelecidos no 
Art.87 da Lei Federal nº 8.666/93 saber: 



I - Advertência por escrito, sempre que ocorrem pequenas irregularidades; 

II – Multas: 

a) De 0,5% por dia não trabalhado, limitando este a dois dias, após o que será considerado 
rescisão contratual, aplicando-se, sucessivamente, as penalidades alínea “b” deste item, 

b) De 8% no caso de inexecução parcial, mais suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração pelo prazo de um ano; 

c) De 10% no caso de inexecução total, mais suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração pelo prazo de dois anos; 

Observação: as multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato. 

8.2 No caso de descumprimento contratual a CONTRATADA deverá ser imediatamente 
incluída no cadastro de Fornecedores impedidos de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal. 

8.3  Na aplicação destas sanções serão admitidas os recursos previstos em Lei, garantida a 
ampla defesa. 

 

CLÁUSULA IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 Respeitadas as disposições deste Contrato, passam a fazer parte integrante deste 
instrumento e terão plena validade entre as partes contratantes, a Tomada de Preços nº 001/2015 e a 
Proposta da CONTRATADA. 

9.2 Todas as comunicações, relativas ao presente Contrato, serão consideradas como 
regularmente feitas se entregues ou enviadas por carta protocolada, telegrama, fax, na sede dos 
contratantes. 

9.3 Aplicam-se, no que couberem, os art. 77,78,79,80,87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93, para 
todos os efeitos legais. 

9.4 Durante toda a execução do Contrato, a CONTRATADA se obriga a manter todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na TP nº 010/2015. 
 

CLÁUSULA X - DO FORO 

10.1 É competente o Foro da Comarca de Sobradinho-RS, para dirimir quaisquer litígios 
oriundos deste Contrato. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, que lido e achado conforme vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

       Ibarama, .. de ....... de 2015. 

 

 

      LENISE LOURDES LAZZAROTTO MARIANI 
                               Prefeita Municipal 

     ......................................................                                                      

                           Empresa Contratada 

 


